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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Sr. Presidente: 
1. CONSIDERANDO o que apregoa o § 1º do Art.  208 da  Constituição Federal, in verbis:
“Art. 208. (omissis)

(...)
§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.”
2. CONSIDERANDO o que está esculpido no caput do Art. 5º da Lei Federal 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), in litteris:
“Art. 5º. O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo.” 
3. CONSIDERANDO a premissa de que a Constituição da República reconhece, inequivocamente, um direito social como um direito público subjetivo, como o fez com o ensino obrigatório e gratuito em seu artigo 208, § 1º. Assim, tal reconhecimento autoriza a possibilidade de, constatada a ocorrência de uma lesão, o mesmo ser exigido contra o Poder Público de imediato. Destarte, quando se está diante de um direito social, o seu objeto não é, simplesmente, uma prestação individualizada, mas sim a realização de políticas públicas, sendo que sua titularidade se estende aos grupos vulneráveis, ainda que pudesse ser reivindicada individualmente. Quanto a este aspecto, parece ser ponto pacificado que o direito tem que ser resguardado sob pena de crime de responsabilidade, como pode ser observado ipsis litteris no § 4º do artigo 5º da LDB:
“Art. 5º - (omissis)
(…)
§ 4º. Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.” 
4. CONSIDERANDO  que nos últimos anos, sobretudo o Governo do Estado do Rio de Janeiro vem promovendo o fechamento indiscriminado de unidades escolares em todo o Estado, inclusive em Nova Friburgo, não devendo tal mal exemplo prosperar na alçada municipal;
5. CONSIDERANDO  que o fechamento de escolas pelo Poder Executivo, principalmente em áreas mais remotas, causa prejuízos irreparáveis à população que dela necessita, sendo necessário a criação de mecanismo de controle a fim de evitar o fechamento injustificável e indiscriminado de unidades escolares.
6. CONSIDERANDO  que é mister se criar mecanismos de defesa da população em relação ao direito constitucional de acesso e permanência na escola;
7. CONSIDERANDO que é de suma importância consultar os órgãos representativos, bem como obter a análise, dentre outros, do diagnóstico do impacto da ação de fechamento de unidades de ensino e a manifestação da comunidade escolar;
REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado, em regime de urgência, pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:
REGULAMENTA O FECHAMENTO DE UNIDADES DE ENSINO PÚBLICO NO ÂMBITO DA CIDADE DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º -  O fechamento de qualquer unidade de ensino público municipal localizada no âmbito do Município de Nova Friburgo, será precedido de manifestação dos seguintes órgãos e entidades:

I – Conselho Municipal de Educação;

II – Comissão de Educação da Câmara Municipal de Nova Friburgo;

III – Comunidade escolar.

Parágrafo Único. A manifestação que trata o caput deste artigo se dará por pareceres que considerarão a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico do impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar.

Art. 2º - Os pareceres emitidos pelos órgãos consultivos de que trata o artigo 1º serão divulgados no Diário Oficial, em local de destaque e de fácil acesso à comunidade escolar.

Art. 3º -  Em manifestação contrária de mais de um dos órgãos e entidades de que trata o artigo 1º, fica vedado o fechamento da unidade escolar.
§ 1º - Poderão ser propostas alternativas ao fechamento, desde que haja manifestação favorável de mais de um dos órgãos e entidades de que trata o artigo 1º.
§ 2º - Caso reste comprovada a impossibilidade de manutenção do estabelecimento de ensino, caberá à Secretaria competente a indicação de outra unidade escolar para atendimento à população.
§ 3º -  A unidade escolar de que trata o parágrafo anterior deverá estar localizada nas proximidades do estabelecimento fechado.
§ 4º - O órgão do Poder Executivo deverá disponibilizar meios para facilitar o acesso dos alunos à unidade escolar auxiliar e garantir lotação dos profissionais de educação em unidades próximas aos estabelecimento fechado ou, segundo vontade do servidor, em outras unidades da rede municipal nas quais houver vagas. 
Art. 4º – A Comissão de Educação da Câmara Municipal de Nova Friburgo, sempre que considerar necessário, poderá realizar audiências públicas com a presença da população interessada e dos órgãos afins.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 10 de novembro de 2015.
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